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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

PALMAS DE MONTE ALTO • BAHIA ACESSE:
WWW.PALMASDEMONTEALTO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 160, DE 29 DE JULHO DE 2022 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL, E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 - PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - OBJETO: REGISTRO DE
PREÇO  PARA  LOCAÇÃO  DE  HORAS  MÁQUINA  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 - RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL - OBJETO: REGISTRO
DE  PREÇO  PARA  LOCAÇÃO  DE  HORAS  MÁQUINA  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO  PRESENCIAL  020/2021PP  -  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  2001/2022PP  -  EMPRESA:
PETRACPEÇAS PARA TRATORES LTDA - CNPJ Nº 42.011.486/0001-03

OUTROS AVISOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 - ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2022 - EMPRESA: GILDO SILVA
PEREIRA 26994496520 - CNPJ: 32.870.521/0001-96

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 - PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
0102/2022PE - EMPRESA: CBAA - ASFALTOS LTDA - CNPJ: 05.099.585/0007-58
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DECRETO Nº. 160, DE 29 DE JULHO DE 2022 
 

 
“Dispõe sobre nomeação de 
Secretário Municipal, e estabelece 
outras providências”. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA 
BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

  
 

DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica nomeado o Senhor DOMINGOS RODRIGUES PORTO NETO, para 
exercer o Cargo de Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, cargo de 
provimento em comissão. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, em 
29 de julho de 2022. 

 
 
 
 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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Prefeito do Município de Palmas de Monte Alto 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PALMAS DE MONTE ALTO -BA 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PE Nº 041/2022 

PROCESSO Nº 011304-2012 

 

 

 

SOLASTRA EMPREENDIMENTOS LIMITADA-EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Zona Rural PO Mosquito, 190, Anage/BA, inscrita no 

CNPJ sob nº 45.470.872/0001-51, por sua representante legal, vem mui 

respeitosamente, dentro do prazo legal, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

do Procedimento Licitatório do tipo Pregão Eletrônico nº PE 041/2022, com fulcro 

no art. 41, §1º da Lei 8666/93, LC nº 123/2006 e Edital de Licitação, pelos 

seguintes fundamentos de fato e de direito: 

 

Desejando participar da licitação REGISTRO DE PREÇO PARA LOCAÇÃO DE 

HORAS MÁQUINA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE PALMAS DE MONTE ALTO-BA, adquiriu a impugnante o 

respectivo edital, porém depois de circunstanciado exame da peça referida, com 

vistas à elaboração da proposta e apresentação da documentação, a impugnante 

deparou-se com nulidade configurada no termo de referência constate do edital. 

 

Com efeito, em que pese o respeito e consideração da impugnante por esta 

respeitável Equipe de Pregão, o item no instrumento convocatório não pode 
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prosperar, sob pena de violar frontalmente os princípios inerentes a licitação 

pública, sobremaneira a IGUALDADE ENTRE OS LICITANTES, princípio basilar 

do Estado de Direito, amparado pela Constituição Federal, sobre o qual rege todo 

o procedimento de licitação. 

 

Em seu dispositivo dos itens 7.1.7 e 7.1.8 do Termo de Referência do Edital do 

procedimento licitatório PE nº 041/2022 faz a seguinte exigência: 

 

“7.1.7. No ato da contratação deverá ser comprovado 

a existência de motorista, sob regime de CLT, para 

todos os veículos, devendo estes possuírem habilitação 

compatível ao veículo, bem como fornece uma relação 

nominal, com cópia da CNH, dos motoristas escalados 

para a prestação do serviço, com 12 (doze) horas de 

antecedência;  

7.1.8. b) A licitante deve comprovar no ato da 

celebração do instrumento contratual a propriedade 

de pelo menos 70% (setenta por cento) da frota total a 

ser contratada. Os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação 

em órgão de imprensa oficial. No caso de 

apresentação de cópias, deverão ser autenticadas por 

tabelião ou apresentadas os respectivos originais para 

conferência pelo pregoeiro ou por membro da equipe 

de apoio.” 
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O item editalício objeto da impugnação extrapolam nos seus termos os limites 

fixados na Lei de Licitações necessários a habilitação das licitantes. 

 

A impugnante ampara sua pretensão nos princípios básicos contidos no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, bem como na preservação dos princípios constitucionais da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e demais princípios 

correlatos às licitações públicas: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” 

Cumpre ressaltar, que os atos praticados pela Comissão de Licitação fere a Lei nº 8.666/93, e, 

especial no inciso I do § 1º, do art. 3º da Lei de Licitação nº 8.666/93, com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia 

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade 
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administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para 

o específico objeto do contrato;” 

 

Corroborando com o entendimento de que a Administração não pode agir de forma que 

contrária a legislação, a Professora Dora Maria de Oliveira Ramos, em seu artigo ensina que: 

 

"não pode a Administração, em nenhuma hipótese, 

fazer exigências que frustrem o caráter competitivo 

do certame. Assim, se a fixação de quantitativos em 

parâmetros de tal forma elevados reduzir 

drasticamente o universo de licitantes, dirigindo a 

licitação a um único participante ou a um universo 

extremamente reduzido deles, ilegal será a 

exigência, por violação ao art. 3o, § 1o, I, da Lei nº 

8.666/93" (Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos, 

Malheiros, 4a ed., 2000,  p. 139).” 

 

Na esteira dessa afirmação, HELY LOPES MEIRELLES, ensinou que: 

 

A orientação correta nas licitações é a dispensa de 

rigorismos inúteis e a não exigência de formalidades e 
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documentos desnecessários à qualificação dos 

interessados em licitar (“ Licitação e Contrato Administrativo ”, 

RT, 10ª ed., p. 127). 

 

 

Na trilha preconizada pela Doutrina, caminham as decisões proferidas por nossos Tribunais, como se 

vê nos seguintes arestos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO. 

EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO 

REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

COMPATIBILIDADE COM O OBJETO LICITADO. 

EXIGÊNCIA DE PATRIMÔNIO MÍNIMO LÍQUIDO. 

PLAUSIBILIDADE, CONSUBSTANCIADA NA LEI 

8666/93. APELO PROVIDO. A obrigatoriedade de registro nos 

Conselhos Profissionais, vincula-se à atividade básica ou à natureza dos 

serviços prestados. Assim, notório que empresas de conservação e 

limpeza devem ter lastro na área de Administração, haja vista as 

atividades de gerenciamento e execução de atividades laborais, o que 

justifica a exigência do registro no CRA. Nos termos do art. 31, da lei 

nº 8.666/93, o edital poderá exigir, a título de comprovação da 

capacidade econômico-financeira da empresa participante, capital 

mínimo ou valor do patrimônio líquido em até 10% (dez por cento) do 

valor da contratação. O índice de liquidez geral - ILG, visa a 

demonstrar a situação financeira favorável da empresa, evitando-se 

assim prejuízo à administração pública. Apelação conhecida e provida, 

inclusive em reexame necessário. (TJ-BA - APL: 

01509777920068050001 BA 0150977-79.2006.8.05.0001, 

Relator: Rosita Falcão de Almeida Maia, Data de Julgamento: 
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31/07/2012, Terceira Câmara Cível, Data de Publicação: 

17/11/2012) 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. 

LIMINAR DEFERIDA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO 

GRAU GARANTINDO A PARTICIPAÇÃO DA 

AGRAVADA, QUE ESTÁ EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, DE PARTICIPAR DE CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA PROMOVIDA PELO ENTE PÚBLICO 

MUNICIPAL. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA SEM 

RESPALDO LEGAL, DEVENDO A EMPRESA 

AGRAVADA, EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

COMPROVAR SUA CAPACIDADE ECONÔMICA- 

FINANCEIRA DE SUPORTAR OS CUSTOS DA 

EXECUÇÃO CONTRATUAL, CASO SEJA 

VENCEDORA DO CERTAME. JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. acórdão Vistos, etc. Acordam os 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Primeira 

Turma de Direito Público, por unanimidade de votos, conhecer o recurso 

de Agravo de Instrumento e lhe negar provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator. Plenário Virtual da Primeira de 

Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 

no período de quatro a onze dias do mês de novembro de dois mil e 

dezenove. Turma Julgadora: Desembargadores Maria Elvina Gemaque 

Taveira (Presidente), Roberto Gonçalves de Moura (Relator) e Ezilda 

Pastana Mutran (Membro). Belém/PA, 11 de novembro de 2019. 

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

Relator (TJ-PA - AI: 08067384320198140000 BELÉM, 

Relator: ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Data de 
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Julgamento: 04/11/2019, 1ª Turma de Direito Público, Data de 

Publicação: 20/11/2019) 

 

A respeito desse ponto, Marçal Juste Filho, ensina sobre a necessidade de: 

 

“Interpretar as exigências da lei e do ato convocatório como 

instrumentais em relação à satisfação do interesse público. Mesmo 

vícios formais – de existência irrefutável – podem ser superados 

quando não importar prejuízo ao interesse público ou aos dos 

demais licitantes. Não se configura lesão ao interesse de outro 

licitante restrito apenas à questão de ser derrotado. É imprescritível 

evidenciar que os defeitos ou vícios da proposta ou documentação 

traduzem frustração ao espírito competitivo...”     

 

Celso Antônio Bandeira norteia que violar um princípios é: 

 

“Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma 

norma qualquer. 

A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas ao específico 

mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a 

mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme 

o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra 

todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia 

irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura 

mestra. Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que sustêm e 

alui-se toda a estrutura nelas esforçada...” CURSO DE 

DIREITO ADMINISTRATIVO, 16.ª ed., São Paulo, 

Malheiros, 2003, p. 818 
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Nobre julgador não pode a equipe de pregão sob alegação de está vinculada ao instrumento 

convocatório cometer ilegalidade que venha trazer prejuízos ao patrimônio público, sob pena 

de ser responsabilizados civil e criminal. 

 

Pelo acima exposto, a Impugnante vem requerer ao d. Pregoeiro que abra vista 

do processo e ao final acolha os termos da presente Impugnação Editalícia e 

exclua as exigências ilegais contidas no termo de referência, que divergem do 

contido na habilitação contida no edital, e caso não haja acolhimento desta 

Impugnação, o que se admite somente como forma de argumento, que seja 

encaminhada a autoridade superior para apreciação e julgamento dos termos 

deste instrumento, pelo que pede pela sua procedência, por medida da mais 

completa JUSTIÇA. 

 

Anagé, 26 de julho de 2022. 

 

Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

_________________________________________ 

SOLASTRA 

 

Editar Texto aqui 

Exemplo 

exemplo 

 

Nobre julgador não pode a equipe de pregão sob alegação de está vinculada ao instrumento 

convocatório cometer ilegalidade que venha trazer prejuízos ao patrimônio público, sob pena 

de ser responsabilizados civil e criminal. 

 

Pelo acima exposto, a Impugnante vem requerer ao d. Pregoeiro que abra vista 

do processo e ao final acolha os termos da presente Impugnação Editalícia e 

exclua as exigências ilegais contidas no termo de referência, que divergem do 

contido na habilitação contida no edital, e caso não haja acolhimento desta 

Impugnação, o que se admite somente como forma de argumento, que seja 

encaminhada a autoridade superior para apreciação e julgamento dos termos 

deste instrumento, pelo que pede pela sua procedência, por medida da mais 

completa JUSTIÇA. 

 

Anagé, 26 de julho de 2022. 

 

Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

_________________________________________ 

SOLASTRA 

 

Editar Texto aqui 

Exemplo 

exemplo 
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PROCESSO 
008/2022PMA 

 
 

PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 0102/2022PE 

 

  
PRIMEIRO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 0102/2022PE REFERENTE 

AO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 

001/2022PE, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO E 

A EMPRESA CBAA - ASFALTOS LTDA.     

 

                                                                                                                                                                             
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 13.982.590/0001-47, com sede na Praça da 

Bandeira, nº. 230, Centro, Município de Palmas de Monte Alto – BA, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº. 117.756.885-34, e RG nº. 0156455250 - SSP/BA, residente de 

domiciliado à Praça do Bonfim N°16, Bairro Bonfim, Palmas de Monte Alto-Bahia, CEP: 

46.460-000; e 

 
CONTRATADA: CBAA - ASFALTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.099.585/0007-58, 
com sede na Avenida Banco do Nordeste, Bairro Cis, Feira de Santana – Bahia, CEP: 
44.010-665, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada neste ato 
pelo Sr. Ednelson Cardoso Barros, brasileiro doravante chamado simplesmente de 
FORNECEDOR. 
 
Resolvem, tendo em vista a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0102/2022-ARP, referente 
ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2022PE, celebrar o presente termo de aditivo, 
mediante cláusulas e condições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - da solicitação  

 

A Prefeitura Municipal de Palmas de Monte Alto, através do seu setor de Licitação e 

Compras, recebeu da empresa CBAA - ASFALTOS LTDA., documento datado de 25 de 

julho de 2022, solicitando reequilíbrio de preços do Pregão 001/2022PE dos itens abaixo 

relacionados, sob a justificativa da grande defasagem entre preços praticados atualmente, 

sendo o percentual de reajuste solicitado de R$11,11% para o RR-2C e 8,63% para o ADP 

CM-30. Baseado na Lei nº 14.133/2021.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – do preâmbulo 

  

Estabelece a Ata de Registro de Preços 0102/2022-ARP do processo licitatório na 

modalidade Pregão n.º 008/2022PE, no artigo 124, II, alinha “d”, da lei 14.133/2021, que faz 

referência a alterações: 

 
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, [...] 

II - por acordo entre as partes: 
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[...] 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – do deferimento 

 
Tendo o Setor de Planejamento desta Prefeitura, comprovado o movimento inflacionário 
através da Análise de Viabilidade dos valores praticados no mercado, com relação aos itens 
vencidos pela supracitada empresa, no Pregão n° 035/2021PE, a Prefeitura Municipal de 
Palmas de Monte Alto, RESOLVE conceder reajuste dos itens conforme demonstrado na 
tabela abaixo: 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃ
O 

UND 
PREÇO 
LICITA

DO 

 (1º 
ADITV

O)  

  

(%) 

VALOR 
AJUSTA

DA 
APÓS 

ADITIVO 

  
QTD 

LICITA
DO 

  

VALOR 
CONTRAT
ADO (R$)  

 VALOR 
DO 

ADITIVO   
  

ACRESCI
DO NO 

CONTRA
TO  
  

VALOR 
CONTRAT

ADO 
AJUSTAD

O PÓS 
ADITIVO 

(R$) 

ESTOQ
UE 

ATUAL 

VALOR 
ATUAL DO 
ESTOQUE 

(R$) 

1 

EMULSÃO 
ASFALTIC

A 
CATIONIC

A TIPO 
RR-2C 

KG 4,05 
                    

0,45  
11,11

% 
4,50 

138045,
00 

559.082,25 
          

62.114,04  
621.196,29 

138045,
00 

R$ 559.082,25 

2 

ASFALTO 
DILUIDO 
CM-30 

TONEL
ADA 

7000 
              

604,10  
8,63
% 

7604,10 35 245.000,00 21.143,50 266.143,50 35,00 R$ 245.000,00 

  804.082,25 83.257,54 887.339,79   R$ 804.082,25 

 

4. CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL  
 
4.1. Considerando ofício exarado pela empresa CBAA – AFALTOS LTDA, datado de 23 de 
julho de 2022, solicitando reequilíbrio de preços da Ata de Registro de Preço 0102/2022PE, 
referente ao Pregão 001/2022PE, sob a justificativa da grande defasagem entre preços 
praticados atualmente. 
 
4.2. O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 124, inciso II, alinha “D” 1º Lei 
14.133 de 01 de abril de 2021. 
 

4.3. E por estarem de acordo, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo firmadas, para que se produza os efeitos legais e 
jurídicos. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. As demais cláusulas e condições ajustadas nas ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0102/2022PE, referente ao PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 001/2022PE, e eventuais 
alterações, desde que compatíveis, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste ato 
pelas partes contratantes. 
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5.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas de Monte Alto, excluindo-se qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

 
 

Palmas de Monte Alto - Bahia, 29 de julho de 2022. 

 

 

 

______________________________________  
MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO  

Manoel Rubens Vicente da Cruz 
Prefeito - Contratante 

 
 
Testemunhas: 

1. _______________________________ 
CPF: 

_____________________________________  
CBAA - ASFALTOS LTDA  
CNPJ: 05.099.585/0007-58 

Contratado 
 
 
 

2. __________________________ 
      CPF: 
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Hash do Documento
75d2ddcf903524eedafe413cccb073257b2a8e5fa817d50e446999c9d05361b7

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/07/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 29/07/2022 11:16 UTC-03:00
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